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El N°. 490, DE 17 DE JANEIRO DE 2014. 

Regulamenta a admissao de 
Professores, Assistentes Sociais e 
Psic61ogos por tempo determinado na 
forma que indica e da outras 
providencias. 

Faço saber que a CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ aprovou e o 
PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ, no uso de suas atribuiçoes legais, contidas na Lei 
Organica do Municipio, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Para atender a necessidade temporaria de excepcional interesse 
publico do Poder Executivo Municipal de Cruz, este podera contratar Professores, 
Assistentes Sociais e Psic61ogos por tempo determinado, pelo prazo maximo de 01 
(um) ano, prorrogé!JVel uma unica vez por, no maximo, igual periodo, e nas condiçoes 
previstas nesta lei. 

Art. 2° - O numero de vagas a serem preenchidas por meio de 
Contrataçao Temporaria serao de 03 (tres) vagas para o cargo de Assistentes Sociais, 
02 (duas) vagas para o cargo de Psicologo a serem distribufdos na Secretaria de 
Assistencia Social, Trabalho, Cidadania e Defesa Civil. Na Secretaria de Educaçao a 
necessidade é de 270 (duzentos e sessenta) professores distribufdos entre o Ensino 
Fundamental I e o Ensino Fundamental II. 

Art. 30 - O recrutamento de pessoal a ser contratado, nos termos desta 
Lei, sera feito mediante Processo Seletivo Simplificado, dentro de critérios estipulados 
pela Secretaria de Educaçao e Secretaria de Assistencia Social, Trabalho, Cidadania e 
Defesa Civil do Municipio no ajuste e sujeito a ampia e prévia divulgaçao. 

§ 1° - A contraçao de Professores somente podera ser efetivada nos 
seguintes casos: 

I - para o suprimento de falta de docente em virtude de vacancia de cargo 
publico; 

II - para o suprimento de vacancia de lotaçao motivada por abandono de 
cargo, pelo afastamento do servidor em gozo de licenças e outros motivos 
para afastamento que ocasionem carencia temporaria. 

§ 2° - A contrataçao a que se refere este artigo somente sera possfvel se 
ficar comprovado que nao reste candidato aprovado em concurso publico aguardando 
nomeaçao. 

Art. 4° - É proibida a contrataçao, nos termos desta Lei, de servidores da 
Administraçao direta ou indireta da Uniao, dos Estados, do Distrito Federai e dos 
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'Munidpios, bem como de empregados ou servidores de suas subsidiarias e 
controladas. 

Paragrafo Unico - Excetua-se do disposto no caput deste artigo, as 
acumulaçoes amparadas pela Constituiçao Federai, condicionada à formai 
comprovaçao da compatibilidade de horarios. 

Art. 5° - Os contratos somente poderao ser firmados com observancia da 
dotaçao orçamentaria especffica e mediante prévia autorizaçao do Chefe do Poder 
Executivo. 

Art. 6o- Os contratos deverao ser efetivados e firmados pelos titulares das 
respectivas de Educaçao e Secretaria de Assistencia Social, Trabalho, Cidadania e 
Defesa Civil do Municipio de Cruz. 

Art. 7° - É vedada a contrataçao de servidores que ja estejam em regime 
de acumulaçao legai de cargos, empregos ou funçoes, bem assim aquela que importe 
em acumulaçao nao permitida constitucionalmente. 

Art. so - A remuneraçao do pessoal contratado nos termos desta lei sera 
fixada em importancia nao superior ao valor do vencimento fixado para os servidores 
do quadro permanente, acrescido da gratificaçao de representaçao, se porventura 
devida, em razao do exerdcio do respectivo cargo de provimento efetivo. 

Paragrafo Unico - Para os efeitos deste artigo, nao se consideram as 
vantagens de natureza individuai atribufveis aos servidores ocupantes de cargos de 
provimento efetivo tomados como paradigma. 

Art. go- Ao pessoal contratado, nos termos desta Lei: 

I - sera aplicado o Regime Gera! de Previdencia Social; 

II - nao poderao ser designadas atribuiçoes, funçoes ou encargos nao 
previstos no respectivo centrato; 

III - aplicam-se, no que couber, as disposiçoes estatutarias que forem 
pertinentes a cada caso, relativamente aos seguintes institutos: 

a) diarias; 

b) ajuda de custo; 

Paragrafo Unico - o Centrato Temporario de Trabalho nao gerara vfnculo 
de natureza empregatfcia ou estatutaria, em respeito às vedaçoes contidas no art. 37, 
inciso II, da Constituiçao Federai. 

Art. 10 - O pessoal contratado nos termos desta Lei nao podera ser 
nomeado ou designado, ainda que a titulo precario ou em substituiçao, para o 
exerdcio de cargo em comissao ou funçao de confiança; 
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Paragrafo Unico - A inobservància do disposto neste artigo importara na 
rescisao do contrato, sem prejufzo da responsabilidade administrativa das autoridades 
envolvidas na transgressao. 

Art. 11 - As infraçoes disciplinares atribufdas ao pessoal contratado nos 
termos desta Lei serao apuradas mediante sindicància ou processo administrativo, 
aplicando-se, nessas situaç6es, o disposto no Estatuto dos Servidores Publicos 
Municipais. 

Art. 12 - O contrato firmado nos termos desta lei extinguir-se-a, sem 
direito a indenizaçoes: 

I - pelo término do prazo contratual; 

II - por iniciativa do contratante, nos casos: 

a) de pratica de infraçao disciplinar pelo contratado; 

b) de conveniencia da Administraçao; 

c) do contratado assumir o exerdcio de cargo ou emprego incompatfvel 
com as funçoes do contrato; 

d) em que o recomendar o interesse publico; 

III - por iniciativa do contratado. 

Art. 13 - Os recursos que custearao as aludidas despesas encontram-se 
consignados no vigente Orçamento. 

Art. 14 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as 
disposiçoes em contrario. 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ (CE), aos 17 dias do 
mes de janeiro de 2014. 

~ 
ODAIR JOSE MENDES DE VASCONCELOS 

Prefeito Municipal 


